
RESOLUÇÃO T.C. No 8/2002 

EMENTA: Altera a redação do artigo 8° da Resolução TC no 13/96, de 11 de 
dezembro de 1996, institui o rito sumário de destaque c dá outras 
providências. 

O TRIDUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições const1-
tucionais e legais, especialmente do disposto no arti
go 93 de sua Lei Orgânica, Lei Estadual n° I 0.651, de 
25 de novembro de 1991, com suas posteriores alte
rações, 

RESOLVE : 

Ar t. 1°- O artigo 8° da Resolução TC n.0 13/96, de 
li de dezembro de 1996. com suas posteriores altera
ções, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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''Art. 8° - Constituem deveres quanto à la
vratura de "Auto de infração/notificação", 
ao procedimento especial de destaque e à 
apuração de denúncias: 

l -lavrar auto de infração/notificação quan
do, na realização de inspeções ou auditori
as in loco, ocorrer obstrução do li vre exer
cício ou sonegação de processo, documen
to ou infom1ações, nos termos do artigo 7° 
da Resolução TC n° 12196; 
TI- encaminhar relatório objetivo ao supe
rior hierárquico, com a descrição funda
mentada dos indícios dos atos ilícitos apu
rados, acompanhado de cópias das peças e 
dos documentos necessários à sua compro
vação, sob a denominação de procedimen
to especial de destaque, quando, durante a 
análise de processos sob sua responsabili
dade, a equipe de fiscalização constatar 
indícios de desfalques, de pagamentos in
devidos ou de desvio de dinheiro, bens ou 
valores públicos, indícios de prática de 
outros tipos de improbidade, bem como 
indícios de prática de conduta tipificada em 
norma de caráter penal, dando seqilência 
normal à análise referida; 

lll - adotar as formalidades determinadas 
no roteiro de procedimentos definido pela 
Coordenadoria de Controle Externo- CCE, 
quando da apuração de denúncias; 

§ I o- Na hipótese prevista no inciso n deste 
artigo, o Inspetor Regional de Controle 
Externo ou o Diretor de Departamento, re
cebendo o relatório com as cópias das pe
ças e documentos comprobatórios, o enca
minhará ao respectivo Conselheiro Rela
tor, a quem competirá decidir sobre a for
malização de processo de destaque, pas
sando, então, a seguir o rito sumário pre
visto nesta Resolução. 
§ 2°- O processo de destaque será distri
buído, por dependência, ao Relator do pro
cesso original." 

Art. 2° - Fica instituído no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco o rito sumário de 
destaque, tramitação à qual se submeterão todos os 
processos de destaque então formalizados, consistin
do nas etapas seguintes: 

I - ao receber os autos do processo de destaque, o 
Conselheiro Relator os levará para a deliberação na 
primeira sessão da Câmara competente, independen
temente de publicação em pauta, com prioridade sa
bre os demais processos; 

li - a discussão e a votação limitar-se-5o ao encami
nhamento, ou não, dos autos ao Ministério Público 
Estadual ou ao órgão competente, para a adoção das 
providências cabíveis, não sendo permitido, em qual
quer hipótese, o pedido de vista dos autos previsto no 
Regimento Interno; 

lU -após a discussão e a votação, será prolatada uma 
decisão, nos termos do inciso 1!, letra" c", do artigo 



85 do Regimento Interno. que concluirá pela remes
sa, ou não, dos autos, levando em consideração a ur
gência e relevância dos fatos e :1 consistência dos do
cumentos comprobatórios: 

IV- a publicação da decisão referida no inciso ::tnte
rior deverá ser sucinta, limitando-se a determinar a 
remessa dos amos ou o seu ::trquivamcnto. 

§1°- Não caberá recurso da decisão de que trata o 
inciso lU deste artigo, por caracterizar-se cumprimento 
do disposto no inciso Xl, do artigo 7 I da Constitui
ção Federal. 

§2°- Qualquer que seja a decisão do processo de des
taque, os fatos motivadores de sua formalização se
guirfto sua apuração regular nos ;1mos do processo 
original. 

§3°- É facultado ao Relator de qualquer processo em 
trâmite, verificando a necessidade de remessa imedi
ata de peças ao Ministério Público Estadual ou ao ór
gão competente para a adoção das providências que 
se fizerem urgentes, determinar a formalização do 
destaque, distribuído por dependência. com c.:ópias das 
peças e dos documentos por ele indicados, que passa
rá a seguir o rito previsto neste artigo. 

Art. 3°- Quando as equipes de fiscalização identi fi
carem indícios de prática de qualquer ato administra
tivo ilícito, concluído ou em andamento. de grave 
potencial lesivo e/ou de indícios de prática de condu-

ta tipificada em norma de caráter penal ou na Lei de 
Improbidade Administrativa, deverão elaborar rela
tório circunstanciado anexando as provas necessárias 
à caracterização da ilicitude e encaminhar, de imedia
to, tais peças ao respectivo Diretor de Departamento 
ou ao Inspetor Regional, que o remeterú ao Presiden
te do Tribunal de Contas. a quem competirá decidir 
sobre a formalização de processo de auditoria espe
cial c, ato contínuo, decidir sobre a formalização do 
respectivo destaque, a serem distribuídos ao mesmo 
Relator, para tal, extraindo cópias do relatório c das 
provas anexadas. 
Parágrafo único- após a formalização dos dois pro
cessos de que trata o capLtt deste artigo, os autos do 
destaque serão remetidos ao Conselheiro Relator, pas
sando, então, a tramimr conforme o rito sumário de 
destaque, enquanto que os autos da auditoria especial 
seguirão o seu curso normal no âmbi to de~ te Tribunal 
de Contas. 

Art. -'o- Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. so - Ficam revogadas as disposições em contrá
rio, especialmente a Resolução TC n° 5/2000. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBU IAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 17 de 
julho de 2002. 

Conselheiro ROLDÃO JOAQUlM DOS SANTOS 
Presidente 
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